
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 285/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2024.12/CLHO-00655 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA F. RIBEIRO LIMA LTDA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Avenida Santana, S/N, Centro, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.734.158/0001-37, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Williane 

Silva Caldas e Silva, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF nº 940.871.133-53, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a empresa F. RIBEIRO LIMA LTDA, situada na Rua Santo Antonio, 45, 

Tuntum de Cima, Tuntum - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.774.400/0001-92, neste ato representada pelo Sr. 

FERNANDO RIBEIRO LIMA, portador do CPF nº 042.057.103-56, a seguir denominada CONTRATADA,  

acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo PR2024.12/CLHO-00655 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 

em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO OBJETO:  

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Retomada e conclusão de Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, 

no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto - MA. 

1.2. Para efeito deste Contrato, considera-se como obra a execução da totalidade dos serviços constantes do 

Edital da Concorrência nº 003/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. A obra ora contratada compreende a execução dos serviços constantes dos projetos, partes integrantes deste 

Contrato. 

2.2. Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais elementos gráficos contendo as 

informações técnicas relativas à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

3.1. A execução da obra se dará na Rua Nereu Ramos, s/n, Bairro Sarney - MA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 2.582.897,51 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, oitocentos 

e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta 

de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

5.1. O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, tendo como marco inicial para o cômputo de reajuste 

a data da proposta da contratada da Concorrência Eletrônica 003/2025, pelo SINAPI/SICRO do mês de 

referência, podendo ser concedidos pela FISCALIZAÇÃO, através de solicitação por parte da CONTRATADA, 

mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

5.1.1. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não poderão ensejar o 

reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à Contratada, conforme apurado em procedimento próprio, assegurada 

ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas no 

contrato.  
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5.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente.  

5.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA  

 

6.1. INÍCIO DOS SERVIÇOS 

6.1.1. A contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para dar início na obra após emissão e recebimento 

da ordem de início dos serviços.  

6.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a Contratada concluir os serviços será de acordo com o cronograma 

físico financeiro fornecido pela Prefeitura. 

6.1.2. qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado à 

CONTRATANTE;  

a) Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal 

comunicação à CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço 

pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de 

restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma 

vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros 

apontados neste Contrato.  

6.4. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos.  

6.5. O prazo previsto no item 6.2 desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado 

pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente 

comprovado e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  

 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto;  

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.1.6. autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, 

mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Prefeitura Municipal de Coelho Neto e aprovado pela 

Administração, desde que comprovada a necessidade deles;  

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato  

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

 

8.1. Caberá à CONTRATADA:  

8.1.1. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 

tais como:  
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a) salários;  

b) seguros de acidente;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) vale-refeição;  

f) vale-transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;  

8.1.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão;  

8.1.3. manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE;  

8.1.4. responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;  

8.1.5. responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da obra;  

8.1.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados 

na obra ou no recinto da CONTRATANTE;  

8.1.7. assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;  

8.1.8. verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:  

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra.  

8.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização;  

8.1.10. providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar 

qualquer tipo de acidente;  

8.1.11. fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra;  

8.1.12. instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação pertinente;  

8.1.13. remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante 

todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;  

8.1.14. prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1º do 

art. 96 da Lei n° 14.133/21;  

8.1.15. submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu 

pessoal técnico envolvido com a execução da obra;  

8.1.16. permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 

relacionados com o objeto;  

8.1.16.1. permitir o livre acesso aos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis;  

8.1.17. fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato;  

8.1.18. comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

8.1.19. responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas;  

8.1.20. responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 

Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;  

8.1.21. responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por 

ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados;  
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8.1.22. providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 

junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;  

8.1.23. providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA 

da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via CONTRATANTE;  

8.1.24. exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-

a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

8.1.25. responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-

se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;  

8.1.26. submeter à aprovação do responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado;  

8.1.27. submeter à responsável pela fiscalização da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução;  

8.1.28. entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a 

contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição 

de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;  

8.1.29. garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;  

8.1.30. durante o período de garantia de que tratam as Cláusulas 8.1.28 e 8.1.29, a CONTRATADA deverá, sob 

pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial; e  

8.1.31. manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Concorrência Eletrônica nº 003/2025.  

8.2. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações:  

8.2.1. efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia - CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo CAU;  

8.2.2. indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;  

8.2.3. remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e  

8.2.4. cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.  

8.2.5. Cumprir, quando couber, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  

9.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

9.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA;  

9.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e  

9.1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

Contrato.  

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  
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10.1.1. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

10.1.3. é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

 

11.1. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA ou CAU, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART ou RRT relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação 

vigente.  

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a licitante 

vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada por 

Responsável designado da CONTRATANTE, devendo:  

12.1.1. promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; 

e  

12.1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, para efeito de 

pagamento.  

12.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Responsável ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 

sempre que essa medida se tornar necessária.  

12.3. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com páginas 

numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, 

atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto 

de registro.  

12.3.1. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da CONTRATANTE.  

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela CONTRATADA, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

12.4.1. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a 50 

(cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA 

o seu preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da 

fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no caput da presente Condição, 

destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada 

pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário.  

12.5. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.  

12.6. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro, inscrito 

no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for 

o próprio, para representá-la sempre que for necessário.  

12.7. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

12.8. Para fiscalização do contrato será designado o Servidor Gabriel de Araujo Ramos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta na dotação abaixo discriminada: 
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0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

12 361 0145 1.099 Const. Refor. Ampli. e Equip. de Escolas do Ens. Fundamental/Infantil/Creche/Eja 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

0901 FUNDEB 

12 365 0160 1.007 Constr. Ampl. e Reforma e Equipamentos de Creches e Ensino Infantil. 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto - MA, de acordo com os seguintes procedimentos: 

14.1.1. O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 

devidamente atestada pela fiscalização. 

14.1.2. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela 

licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias. 

14.1.3. A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com cada 

medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 

14.1.4. O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, referente à data final do período de 

adimplemento. 

14.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que comprove que a obra foi matriculada 

no INSS, quando for o caso. 

14.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente 

ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

14.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do Certificado 

de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada, quando for o caso. 

14.5. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de regularidade 

fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 

nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

14.6. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa eventualmente 

aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

 

15.1. A vigência contratual dar-se-á a partir de sua publicação do instrumento tendo como termo final o prazo 

de 12 (doze) meses, sendo este prorrogável, com a devida justificativa, dentro das disposições da lei 14.133/21 

e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
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16.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da 

Lei nº.14.133/21.  

16.1.1. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 

previsto artigo 125, da Lei nº.14.133/21. 

16.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários; e  

16.1.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

 

17.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº.14.133/21, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, nos 

seguintes casos:  

17.1.1. unilateralmente pelo CONTRATANTE:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; e  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites previstos no artigo 125 da Nova Lei de Licitações; e  

17.2. Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados 

e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES  

 

18.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.  

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;  

18.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 

CONTRATANE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub item 

anterior.  

18.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 

item anterior:  

18.3.1. pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula 

Sétima;  

18.3.2. pela não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Oitava;  

18.3.3. pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;  

18.3.4. pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;  
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18.3.5. pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser 

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e  

18.3.6. pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 

rejeição.  

18.3.7. pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

proposta. 

18.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Coelho Neto e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Título IV Capítulo I da Lei n.º 14.133/21.  

18.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

18.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO  

 

19.1.  A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato.  

19.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

19.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO RECEBIMENTO DA OBRA  

 

20.1. Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita da CONTRATADA. A fiscalização poderá recusar recebimento provisório da obra caso haja 

inconformidades significativas com relação as especificações. No caso de inconformidades que não impeçam o 

recebimento provisório estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar 

corrigidas até o recebimento definitivo.  

20.2. O recebimento definitivo será feito por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que 

será de até 90 dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 140 da Lei 14.133/21.  

20.3. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pela Prefeitura Municipal de Coelho 

Neto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE GARANTIA DE OBRA 

 

 21.1. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, contados do seu recebimento definitivo, conforme previsto no 

art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

 

22.1 A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos 

no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 
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suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, 

conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.  

22.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato;  

22.3. A Administração terá um prazo de até 30 (trinta) dias a partir da formalização do requerimento da 

contratada à administração para dar a resposta sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro (sentido 

amplo) do contrato  

22.4. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

23.1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando – se - lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei nº. 14.133/2021 combinado com o 

inciso III, do artigo 92, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO  

 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Coelho Neto - MA, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 

Coelho Neto - MA, 27 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

F RIBEIRO LIMA LTDA 

CONTRATADA 
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I – Realizar inspeções, análises e levantamentos
técnicos dos imóveis indicados;
II – Emitir Laudo Técnico de Avaliação, contendo
descrição, estado de conservação, valor venal, valor
de mercado e demais informações relevantes;
III – Classificar os imóveis quanto à sua utilidade ou
inservibilidade ao interesse público;
IV – Apresentar parecer conclusivo para subsidiar
posterior alienação, conforme legislação vigente;
V – Cumprir as normas da Lei nº 14.133/2021
(quando aplicável) e demais dispositivos legais
correlatos.

Art. 4º. A Comissão poderá solicitar apoio técnico de
outros setores da administração municipal, inclusive
realizar diligências, consultar documentos, contratar
avaliações especializadas, se necessário.

Art. 5º. Os trabalhos da Comissão deverão ser
concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
prorrogável mediante justificativa e autorização
expressa do Prefeito.

Art. 6º. As funções dos membros da Comissão
Especial de Avaliação de Bens Imóveis Inservíveis
serão consideradas relevantes serviço público e não
são remuneradas.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 26 de novembro de 2025.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 284/2025

Extrato do Contrato Nº 284/2025 da Inexigibilidade
Nº 050/2025. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE
S AÚDE , i n s c r i t a n o CN P J s o b o
nº10.747.944/0001-80, Representante do Locatário:
Sr. Samuel Jonathan de Lima Bastos, portador do
CPF: nº 007.633.833-92. LOCADOR: TERRA
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: nº

50.449.937/0001-17, Representante do Locador: Sr.
LUIS OLIVEIRA SERRA, CPF 150.044.813-34.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21 e suas
alterações posteriores. OBJETO: Locação de imóvel
para funcionamento do Centro de Fisioterapia,
conforme necessidade apontada pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto-
MA. Data da Assinatura: 27 de novembro de 2025.
Prazo de vigência: 27/11/2025 e com término em
27/11/2028. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Valor total de
R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) Coelho
Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 285/2025

Extrato do Contrato nº 285/2025 da Concorrência
Eletrônica nº 003/2025. Contratante: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ: 13.734.158/0001-37,
Representante da Contratante: Williane Silva Caldas
e Silva, CPF nº 940.871.133-53. Contratada: F.
RIBEIRO LIMA LTDA, CNPJ: 45.774.400/0001-92,
Representante da Contratada: Fernando Ribeiro
Lima, CPF nº 042.057.103-56. Fundamento Legal: Lei
n° 14.133/2021. Objeto: Retomada e conclusão de
Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro
Sarney no Município de Coelho Neto - MA. Data da
Assinatura: 27/11/2025. Prazo de vigência: 12 (doze)
meses, de 27/11/2025 a 27/11/2026. Elemento de
Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Valor
total R$ 2.582.897,51 (Dois milhões, quinhentos e
oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e
cinquenta e um centavos). Coelho Neto - MA.
Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025, do tipo
menor preço global, objetivando a Retomada e
conclusão de Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE,
no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto/MA,
homologado para a empresa a seguir: F. RIBEIRO
LIMA LTDA, CNPJ Nº 45.774.400/0001-92, pelo valor
global de R$ 2.582.897,51 (Dois milhões, quinhentos
e oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais
e cinquenta e um centavos). Data da Homologação:
27 de novembro de 2025. Comunico assim o
resultado final do procedimento, levando em conta o
interesse público e administrativo. Williane Silva
Caldas e Silva - Secretária Municipal de Educação.
Coelho Neto – MA. PUBLIQUE-SE.



Contrato nº 285/2025
Última atualização 28/11/2025

Objeto:

Retomada e conclusão de Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto/MA.

   Contratos

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: PR2024.12/CLHO-00655

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Data de assinatura: 27/11/2025 Vigência: de 27/11/2025 a 27/11/2026

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000466/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000106/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 2.582.897,51

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 45.774.400/0001-92
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: F RIBEIRO LIMA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

Contrato 285 28/11/2025 - 10:37:47 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2025/466?windowId=a1d
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deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2025 - CPL/PMBB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n° 149/2025 - GAB/PMBB, de 03 de
junho de 2025, nos termos da Lei nº 14.133/21, demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatório adiante especificado:

Registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa para a
prestação dos serviços de manutenção do patrimônio público, em atendimento as
necessidades da prefeitura municipal de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e
quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Global
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de dezembro de 2025, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de dezembro de 2025, às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de dezembro de 2025, às 09h10min.
PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes), podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
licitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08h às 14h30min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, 24 de novembro de 2025.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeiro/PMBB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7/2025

Torno público o resultado da Concorrência eletrônica n° 007/2025, do tipo
Menor Preço Global, visando a Contratação de empresa especializada para a construção de
um espaço esportivo comunitário, conforme Contrato de Repasse n°
970597/2024/MESP/CAIXA de interesse do Município de Buriticupu - MA, cujo objeto foi
adjudicado à empresa: MMS PI-NOVA EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A
inscrita no CNPJ: 17.992.979/0001-24, com sede na Avenida Paulista, nº 1471, Conj. 511 ,
sala 02, Bairro Bela Vista, CEP 01.311-927 - São Paulo - SP, e-mail: contratos@pinova.com.br,
vencedora do certame no valor total de R$ 1.249.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta
e nove mil). Nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº
041/2023, de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que
os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Buriticupu/MA, 1º de dezembro de 2025.
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP - 14/2025

Processo Administrativo Nº 102/2025
A Prefeitura de Carutapera-MA, através da CPL realizará Processo Licitatório,

cujo Objeto contratação de empresa especializada em engenharia para a construção de
acordo com o TC OGU nº 961110/2024 - Operação 1094424-79 - Programa Educação
Básica Democrática, com qualidade e equidade - Construção de creche tipo 1 no Bairro
Santa Luzia no Município de Carutapera - MA - FNDE, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal. Data De Abertura: 16/12/2025. Horário: 10:00 horas. Base Legal: Lei
Federal nº 14.133/2021. Edital disponivel na Praça Pe. Augusto Mozet, n° 400, Centro,
Carutapera-MA, de 2ª. a 6ª. feira, das 08h00 às 12h00. Mais informações pelo e-mail:
cpl.pmcarutapera11@gmail.com.

Carutapera - MA, 1º de dezembro de 2025.
CLARIVALDO DIAS DA SILVA COELHO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025

Adjudico o resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº
003/2025, do tipo menor preço global, objetivando a Retomada e conclusão de
Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto -
MA, adjudicado para a empresa: F. RIBEIRO LIMA LTDA, CNPJ: 45.774.400/0001-92, pelo
valor global de R$ 2.582.897,51. Data da Adjudicação: 26/11/2025. Comunico assim o
resultado preliminar do procedimento.

Coelho Neto - MA, 26 de novembro de 2025.
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº
003/2025, do tipo menor preço global, objetivando a Retomada e conclusão de
Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto -
MA, homologado para a empresa: F. RIBEIRO LIMA LTDA, CNPJ: 45.774.400/0001-92, pelo
valor global de R$ 2.582.897,51. Data da Homologação: 27/11/2025. Comunico assim o
resultado final do procedimento.

Coelho Neto - MA, 27 de novembro de 2025
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA

Secretária Municipal de Educação. Coelho Neto - MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 3/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNARAMA, no cumprimento das atribuições legais,
considerando o Relatório Conclusivo expedido pelo Sra. Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
os fundamentos do Parecer Jurídico elaborado pela Assessoria Especializada do Município e
demais documentos presentes no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025 referente à
CONCORRÊNCIA N° 003/2025, resolve:HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo
objeto é a seleção da proposta mais vantajosa a Administração Pública para o Registro de
preços para eventual Contratação de Empresa de Engenharia para serviços de conclusão
creche tipo 01, situada na Rua 13 - Agrovema - obra id 1001759 - repactuação 14.739/2023
- termo de compromisso nº 15435 município de Parnarama - MA. Através do presente termo,
resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº 10.915.057/0001-74) com o valor global de R$ 4.743.489,06 para
a execução do objetivo licitado consoante o termos previstos na ata da sessão pública. Assim,
através deste instrumento, autorizo o setor responsável a adotar os procedimentos legais
para formalizar a contratação da (s) empresa (s) vencedora (s) do certame licitatório,
devendo ser respeitadas as disposições do edital e da legislação pertinente.

Parnarama - MA, 27 de novembro de 2025.
JUVENAL FRANCISCO CARVALHO E SILVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 285/2025

Extrato do Contrato nº 285/2025 da Concorrência Eletrônica nº 003/2025. Contratante:
Secretaria M. de Educação. Contratada: F. RIBEIRO LIMA LTDA, CNPJ: 45.774.400/0001-92,
Representante da Contratada: Fernando Ribeiro Lima. Objeto: Retomada e conclusão de
Creche/Pré-escola tipo B padrão FNDE, no Bairro Sarney no Município de Coelho Neto -
MA. Data da Assinatura: 27/11/2025. Período de vigência: 27/11/2025 a 27/11/2026.
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Valor total R$ 2.582.897,51.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO do CONTRATO Nº 010111002/2023;
AD/2010111002/2023; CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS - MA, através da Secretaria Municipal de Educação
neste ato representada pela Sra. Leiliana de Sousa Carneiro, CONTRATADO: D.P DE SOUZA
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, CNPJ: 23.256.509/0001-03, sediada na Av. Principal, nº 1000-
Bairro Renascença. Cep. 65.690-000, Colinas-MA. Clausula segunda - DA ALTERAÇÃO: De
acordo com o art 57, paragrafo 1, inciso III e VI da lei 8666/93, fica prorrogado o contrato
n° 010111002/2023 de prestação de serviço, resultante da CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023,
por mais 12 meses. PRAZO: BASE LEGAL: art. 57, paragrafo 1, inciso III e VI da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações. DATA DE ASSINATURA: 28/11/2025. Leiliana de Sousa Carneiro,
Secretária Municipal de Educação. Esperantinópolis - MA, em 28 de novembro de 2025
Leiliana de Sousa Carneiro, Secretária Municipal de Educação, Portaria 141/2024,
Responsável legal da CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025

A Prefeitura Municipal de Grajaú/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, após
análise das Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação, em conformidade
com a Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº 004/2024 e Lei Federal
14.133/21 e demais legislações correlatas, e nas disposições do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 35/2025, que teve como objeto o Registro de preços para aquisição
de Materiais diversos (permanente e consumo), para atender as necessidades das
escolas em tempo integral do Município de Grajaú/MA, tendo como critério de
julgamento menor preço por item, declara vencedora as empresas: CAMPOS SOLUCOES
ATACADISTAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 60.915.736/0001-11 valor de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais). FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
22.525.037/0001-76 valor de R$ 119.860,80 (cento e dezenove mil oitocentos e
sessenta reais). UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA --
inscrita no CNPJ nº 09.565.049/0001-66 valor de R$ 232.354,25 (duzentos e trinta e
dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). Grajaú/MA, 31
de outubro de 2025. Pedro Alves dos Santos Filho, Pregoeiro. Portaria n° 249/2025

Grajaú - MA, 31 de outubro de 2025
PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO

Pregoeiro

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0311001/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0110001/2025-
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 35/2025 - SRP. O Município de Grajaú/MA, através da
Secretária Municipal de Educação resolve registrar os preços da empresa UNIVERSAL PRINT
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ: 09.565.049/0001-66 sediada na Avenida
Primeiro de Janeiro, 855, Centro CEP: 77803-140 Cidade: Araguaína TO. Valor total R$
232.354,25 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco
centavos). Cujo Objeto Registro de preços para aquisição de materiais diversos (permanente
e consumo), para atender as necessidades das escolas em tempo integral do Município de
Grajaú/MA, Vigência: 12 meses. A íntegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura de
Grajaú/MA Grajaú (MA), 3 de novembro de 2025
EDIANE RESPLANDES ARAÚJO BOMFIM Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e ROBERTO DOS SANTOS MACHADO, pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0311002/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO:
0110001/2025 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 35/2025 - SRP. O Município de
Grajaú/MA, através da Secretária Municipal de Educação resolve registrar os preços da
empresa FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 22.525.037/0001-76 sediada na Rua
Piauí, 588 - Nova Imperatriz - CEP: 65.907-100 - Imperatriz- MA. Valor total R$ 119.860,80
(cento e dezenove mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos). Cujo Objeto Registro
de preços para aquisição de materiais diversos (permanente e consumo), para atender as
necessidades das escolas em tempo integral do Município de Grajaú/MA, Vigência: 12
meses. A íntegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura de Grajaú/MA.
Grajaú (MA), 3 de novembro de 2025
EDIANE RESPLANDES ARAÚJO BOMFIM Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e LITZA DE MELO MENDES FELIX pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0311003/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO:
0110001/2025 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 35/2025 - SRP. O Município de
Grajaú/MA, através da Secretária Municipal de Educação resolve registrar os preços da
empresa CAMPOS SOLUCOES ATACADISTAS LTDA CNPJ: 60.915.736/0001-11 sediada à
Rodovia BR-282, n°; S/N, Brcao 01A, Índios, Lages/SC, CEP 88508-650.Valor total R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Cujo Objeto Registro de preços para aquisição
de materiais diversos (permanente e consumo), para atender as necessidades das
escolas em tempo integral do Município de Grajaú/MA, Vigência: 12 meses. A íntegra
da Ata estará disponível na sede da Prefeitura de Grajaú/MA
Grajaú (MA), 3 de novembro de 2025
EDIANE RESPLANDES ARAÚJO BOMFIM Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e FABIANE ALANO DE CAMPOS CASTILHOS pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS
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